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EDITAL SME-OP Nº 03, DE 09 DE DEZEMBRO 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DISPÕE SOBRE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO UTILIZANDO A PROVA 
NACIONAL DOCENTE (PND)

A  Secretária  Municipal  de  Educação,  Deborah  Etrusco  Tavares,  em  cumprimento  aos 
dispositivos da  Lei Federal  nº 14.965, de 9 de setembro de 2024, do Decreto Federal nº 
12.358, de 14 de janeiro de 2025, da Lei Municipal nº 1.265, de 18 de fevereiro de 2022, e 
demais  normativas  vigentes,  TORNA  PÚBLICO o  EDITAL  SME-OP  Nº  03,  de  09  de 
dezembro de 2025, que versa sobre o  Processo Seletivo Simplificado utilizando a Prova 
Nacional  Docente  (PND),  visando  contratações  temporárias  para  atender  a  excepcional 
interesse  público,  nos  termos  do  inciso  IX  do  art.  37  da  Constituição  da  República 
Federativa do Brasil de 1988, com o fito de admitir contratados para as funções de Professor 
de Educação Básica – Anos Iniciais (PEB-AI), Professor de Educação Básica – Habilitação 
Específica (PEB-HE), Professor de Língua Brasileira de Sinais, Professor para Ensino do 
Uso da Biblioteca – PEUB – Mediador de Leitura e Professor de Atendimento Educacional 
Especializado (PAEE).

Art. 1º O presente Edital destina-se ao estabelecimento das regras referentes à adoção do 
Processo Seletivo Simplificado utilizando a Prova Nacional Docente (PND) para subsidiar 
contratações  temporárias  de  Professor  de  Educação  Básica  –  Anos  Iniciais  (PEB-AI), 
Professor  de Educação Básica  –  Habilitação Específica  (PEB-HE),  Professor  de Língua 
Brasileira de Sinais, Professor para Ensino do Uso da Biblioteca – PEUB – Mediador de 
Leitura e Professor de Atendimento Educacional Especializado (PAEE) para atendimento da 
rede pública municipal de Ensino de Ouro Preto.

Art.  2º  O  presente  Edital  está  em  conformidade  com  as  diretrizes  do  Programa  Mais 
Professores para o Brasil, instituído pelo Decreto Federal nº 12.358, de 14 de janeiro de 
2025, Portaria nº 399, de 12 de junho de 2025 (INEP), e Portaria nº 96, de 11 de fevereiro  
de 2025 (MEC), e prevê a utilização da Prova Nacional  Docente (PND) como Processo 
Seletivo Simplicado para a contratação temporária de docentes, nos termos do inciso IX do 
art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

DAS DISPOSIÇÕES   PRELIMINARES      

Art. 3º O processo seletivo de que trata este Edital será efetuado exclusivamente com base 
nos resultados obtidos pelo candidato na Prova Nacional Docente (PND), regulamentada 
pela Portaria do Ministério da Educação nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, referente ao ano 
de 2025, conforme Edital do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira – Inep.



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Hugo Soderi, s/n - Saramenha
Ouro Preto/MG - 35400-000
(31) 3559-3325

Parágrafo único. Eventual recurso pendente de julgamento quanto à nota do candidato na 
Prova Nacional Docente não implicará em suspensão e/ou interrupção e/ou paralisação de 
quaisquer etapas e procedimentos estabelecidos por este Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º O processo seletivo de que trata este Edital dar-se-á por meio de etapa única, qual 
seja,  a  Prova  Nacional  Docente  (PND),  regulamentada  pela  Portaria  do  Ministério  da 
Educação nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, referente ao ano de 2025, que será utilizada 
em caráter eliminatório e classificatório.

DOS CARGOS

Art. 5º  O processo seletivo destina-se à seleção para os seguintes cargos: Professor de 
Educação Básica – Anos Iniciais (PEB-AI),  Professor de Educação Básica – Habilitação 
Específica (PEB-HE), Professor de Língua Brasileira de Sinais, Professor para Ensino do 
Uso da Biblioteca – PEUB – Mediador de Leitura e Professor de Atendimento Educacional 
Especializado (PAEE) em conformidade com o Anexo II e o Anexo III.

DAS VAGAS

Art.  6º  O presente  Processo  Seletivo  Simplificado  tem como finalidade  a  formação  de 
cadastro reserva,  sem quantitativo prévio de vagas,  sendo a reserva de vagas para os 
grupos  definidos  em  lei,  aplicável  apenas  quando  houver  disponibilização  de  vagas, 
conforme a legislação vigente.

Parágrafo único. O preenchimento das vagas que vierem a ser disponibilizadas ocorrerá 
conforme a conveniência e oportunidade da Administração Pública Municipal, visando suprir 
as demandas temporárias e extraordinárias de vagas para exercício na Rede Municipal de 
Ensino  de  Ouro  Preto/MG,  observada  a  ordem  de  classificação  do  presente  Processo 
Seletivo Simplificado.

DAS RESERVAS DE VAGAS

Art.  7º Às Pessoas com Deficiência – PcD, é assegurado o direito de inscrição para a 
reserva de vagas devendo ser observada a compatibilidade da deficiência com a natureza e 
complexidade das atribuições a serem exercidas no(a) cargo/função, na forma prevista na 
legislação  específica.  A  reserva  de  vagas  aos  candidatos  na  condição  de  Pessoa com 
Deficiência – PcD será feita de acordo com os critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto 
Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Decreto nº 9.508, de 2018 e suas alterações, 
Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de1989, Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
– Institui a Lei Brasileira de inclusão de Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência),  Decreto  nº  5.296,  de  2  de  dezembro  de  2004,  Súmula  377,  de  2009  do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) – visão monocular, e pelas Leis Municipais nº 52/2005 e 
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nº 76/2001, observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do 
cargo.

§ 1º O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência – PcD participará deste 
certame em igualdade de condições com os demais candidatos, considerando as condições 
especiais previstas na legislação vigente.

§ 2º O candidato inscrito na condição de PcD, se aprovado e classificado neste certame, 
além de figurar na lista de classificação da ampla concorrência, terá sua classificação em 
listagem classificatória exclusiva dos candidatos nesta condição.

§ 3º Para cumprimento da reserva estabelecida na Lei Federal nº 7.853 de 1989, as vagas 
reservadas serão providas por candidato com deficiência – PcD aprovado, convocado e 
submetido à perícia médica, e à ordem de classificação do candidato nessa concorrência.

§  4º  Em  caso  de  desclassificação  ou  desistência  do  candidato  convocado  para  vaga 
reservada para PcD, será convocado o próximo candidato da lista geral de classificação das 
PcD, até que aquela vaga seja ocupada.

§ 5º Para fins de reserva de vagas, considera-se Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que 
faz uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição 
Federal de 1988 e no art. 4º do Decreto Federal n° 3.298 / 1999 e respectivas alterações; no 
Decreto nº 9.508, de24 de setembro de 2018 e respectivas alterações; na Lei Federal nº 
7.853,de  24  de  outubro  de  1989  e  respectivas;  Lei  Federal  nº  13.146  /  2015  e  suas 
alterações – Estatuto da Pessoa com Deficiência; no §2º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764,  
de 27 de dezembro de 2012;  Decreto  Federal  nº  5.296,  de 2  de dezembro de 2004 e 
respectivas; na Lei Federal nº 14.126,de 22 de março de 2021; e na Súmula nº 377 / STJ,  
de 2009 (portador de visão monocular):

a)  Deficiência física:  alteração completa ou parcial  de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia,  paraparesia,  monoplegia,  monoparesia,  tetraplegia,  tetraparesia,triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral,  nanismo,  membros  com  deformidade  congênita  ou  adquirida,  exceto  as 
deformidades  estéticas  e  as  que  não  produzam  dificuldades  parao  desempenho  das 
funções;

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41dB (quarenta e um decibéis) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1000Hz,2000Hze 3000Hz;

c) Deficiência visual:  cegueira,  quando não há percepção de luz ou quando a acuidade 
visual central é inferior a 20/400P igual ou menor que 0,05WHO no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão (visão subnormal) quando a acuidade visual é entre 
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20/70P, 0,3 e 0,05WHO no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual, em ambos os olhos, for igualou menor que 60º, ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; visão monocular;

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, aliada à 
manifestação antes dos 18(dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades  adaptativas,  tais  como  comunicação,  cuidado  pessoal,  habilidades  sociais; 
utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança, habilidades acadêmicas; lazer e 
trabalho; e

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

§ 6º Respeitada a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições para o exercício do(a) 
cargo/função, o candidato com deficiência que pretenda concorrer às vagas reservadas, por 
força de lei, deverá declarar essa condição no ato da inscrição, observado o disposto neste 
Edital.

§ 7º As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 
meios ou recursos especiais,  deverão permitir  o  desempenho adequado das atribuições 
para o exercício do(a) cargo/função.

§ 8º No ato da inscrição, o candidato com deficiência que pretenda concorrer às vagas 
reservadas, por força de lei, deverá declarar a respectiva condição, observado o disposto 
neste  Edital,  e  estar  ciente  quanto  à  natureza  e  à  complexidade  da  sua  respectiva 
deficiência com as atribuições a serem exercidas no(a) cargo/função e que, no caso de vir a 
exercê-lo, estará sujeito à avaliação de desempenho.

§ 9º Na falta de candidatos com deficiência – PcD classificados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas por candidatos classificados na ampla concorrência, observada a 
ordem de classificação.

§ 10. O candidato com deficiência – PcD poderá concorrer à vaga de ampla concorrência, 
porém no ato da inscrição, deverá:
a) informar ser portador de deficiência;
b) selecionar o tipo de deficiência;
c) especificar a deficiência;
d) manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas às PcD.

§ 11. O candidato com deficiência – PcD que no ato da inscrição não indicar essa condição 
não poderá, a partir de então, concorrer às vagas reservadas.

§ 12. O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser Pessoa com Deficiência (PcD), 
especificando,  no  Formulário  Eletrônico  de  Inscrição,  que  deseja  concorrer  às  vagas 
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reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, dentro do período das inscrições, para o e-mail 
processo.seletivo@edu.ouropreto.mg.gov.br ,  registrando  no  campo  assunto:  Processo 
Seletivo Simplificado 2025 do Município de Ouro Preto/MG – Edital nº SME-OP Nº 03/2025 
–  Cargo/Função –  Nº  da  Inscrição  –  Condição  Especial  –  Laudo Médico,  os  seguintes 
documentos obrigatórios/comprobatórios:
a) cópia do Comprovante de Inscrição – CID;
b) cópia do documento de identificação oficial com foto e CPF;
c)  cópia  da  Declaração  e  do  Laudo  Médico,  expedido  nos  últimos  12  (doze)  meses 
anteriores ao término das inscrições atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com  expressa  referência  ao  código  correspondente  à  Classificação  Internacional  de 
Doenças (CID), contendo, obrigatoriamente, a assinatura e o carimbo do número do CRM 
do médico responsável pela respectiva emissão.

§ 13. A Declaração e o Laudo Médico deverão expressar, obrigatoriamente, as categorias 
em que se enquadra o candidato.

§ 14. Caso a Declaração e o Laudo Médico não tenham as informações obrigatórias (nome 
completo do médico, especialidade, número de registro do Conselho Regional de Medicina – 
CRM, assinatura e carimbo) ou se estiverem ilegíveis, não serão válidos.

§ 15. O médico se responsabilizará pela veracidade das informações prestadas, sob as 
penas da lei.

§ 16. O candidato, ao encaminhar a documentação prevista, deverá se atentar para que o 
arquivo  esteja  em  perfeita  condição  de  análise,  não  podendo  estar  ilegível,  rasurado, 
incompleto e cortado, sendo esses os motivos para o indeferimento da solicitação.

§ 17. O candidato que não cumprir o previsto neste Edital no tocante ao cumprimento dos 
requisitos  para  se  inscrever  na  condição  de  PcD,  terá  a  inscrição  processada  como 
candidato de ampla concorrência,  não podendo alegar  posteriormente tal  condição para 
reivindicar a prerrogativa legal.

§ 18. Não será permitido, em nenhuma hipótese, qualquer alteração ou acréscimo de novos 
documentos após o período de inscrição, conforme previsto neste Edital.

§ 19. Após a convocação do candidato com deficiência – PcD no(a) cargo/função para o(a) 
qual foi aprovado, o grau de deficiência não poderá ser arguido para justificar a concessão 
de readaptação, licença por motivo de saúde ou de aposentadoria por invalidez.

§  20.  A  inspeção  médica  oficial  para  avaliação  do  candidato  com  deficiência  e  a 
caracterização  de  deficiência  serão  feitos  por  equipe  multiprofissional  indicada  pelo 
Município de Ouro Preto/MG.

mailto:processo.seletivo@edu.ouropreto.mg.gov.br
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§ 21. A inspeção médica oficial será realizada para verificar:
a) as informações prestadas pelo candidato;
b) se a deficiência informada pelo candidato se enquadra nos amparos normativos;
c) se o candidato se encontra apto do ponto de vista físico e mental para o exercício do(a) 
cargo/função;
d) se há compatibilidade entre a deficiência do candidato e a natureza e complexidade das 
atribuições  a  serem  exercidas  no(a)  cargo/função,  na  forma  prevista  na  legislação 
específica;
e)  a  possibilidade  de  uso,  pelo  candidato,  de  equipamentos  ou  outros  meios  que 
habitualmente utilize; e
f) O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.

§ 22. Concluída a inspeção médica oficial pela inexistência da deficiência ou por ser ela 
insuficiente para habilitar o candidato a ser convocado nas vagas reservadas às PcD, ele 
será  excluído  da  referida  lista  –  candidatos  com  deficiência  inscritos  para  as  vagas 
reservadas  para  PcD  –  mantendo-se  a  respectiva  classificação  na  lista  de  candidatos 
classificados na ampla concorrência.

§ 23. As vagas reservadas às PcD que não forem providas por falta de candidatos com 
deficiência,  por  eliminação,  por  reprovação  no  certame  ou  na  inspeção  médica  oficial, 
esgotada  a  listagem  classificatória  exclusiva  de  candidatos  considerados  PcD,  serão 
preenchidas  por  candidatos  aprovados  sem  deficiência  (classificados  na  ampla 
concorrência), com estrita observância da ordem de classificação.

Art. 8º A reserva de vagas aos candidatos negros/pardos atenderá à Lei Municipal nº 1.274, 
de  02  de  maio  de  2022,  e  poderão  concorrer  às  vagas  reservadas  a  candidatos 
negros/pardos aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição.

§ 1º Na hipótese de o candidato no ato da verificação da veracidade da autodeclaração ser 
julgado  como  não  integrante  da  cota,  o  candidato  será  inserido  na  lista  de  ampla 
concorrência lhe sendo assegurados o contraditório  e a ampla defesa,  sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.

§ 2º  O candidato que se declarar  negro/pardo,  se classificado neste Processo Seletivo, 
figurará  em  lista  especial  dos  candidatos  negros/pardos,  bem  como  na  lista  da  ampla 
concorrência dos candidatos ao(à) cargo/função da respectiva opção.

§ 3º Em caso de desistência de candidato cotista negro/pardo aprovado em vaga reservada, 
a vaga será preenchida pelo candidato cotista negro/pardo posteriormente classificado.

§ 4º Na hipótese de não haver número de candidatos cotistas negros/pardos aprovados 
suficientes para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão reservadas 
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para  a  ampla  concorrência  e  serão  preenchidas  pelos  demais  candidatos  aprovados, 
observada a ordem de classificação da ampla concorrência por vaga.

§ 5º Ocorrendo ausência de candidatos convocados para a verificação da autodeclaração, 
poderão ser  realizadas novas convocações para verificação de candidatos até que seja 
alcançado  o  limite  de  candidatos  aprovados  para  homologação  do  resultado  final  do 
presente Processo Seletivo Simplificado.

§ 6º A homologação do resultado final do presente Processo Seletivo Simplificado para as 
vagas reservadas para candidatos negros/pardos será feita observando o número máximo 
de candidatos aprovados em relação à quantidade de vagas previstas.

§  7º  A  verificação da veracidade da autodeclaração será  realizada por  banca/comissão 
própria, designada por Empresa Organizadora contratada pelo Município de Ouro Preto para 
este fim.

§ 8º O candidato que for convocado e não comparecer à verificação, não figurará na lista 
especial dos candidatos negros, passando a figurar somente na lista da ampla concorrência 
dos candidatos ao(à) cargo/função de respectiva opção.

§ 9º A verificação da veracidade da autodeclaração acontecerá por meio de contato visual, 
podendo haver interação verbal com o candidato e considerará, tão somente, os aspectos 
fenotípicos do candidato.

§ 10 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra/parda não se 
configura em ato discriminatório de qualquer natureza.

§ 11. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado deste 
Processo Seletivo, a qualquer tempo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 12. A autodeclaração e o resultado da sua avaliação terão validade somente para este 
certame, não sendo permitido ou considerado o julgamento realizado em outros certames 
quanto ao referido quesito para este certame.

§ 13. O candidato que no ato da inscrição não indicar a condição para concorrer às vagas 
reservadas  aos  negros/pardos  não  poderá,  a  partir  de  então,  concorrer  às  vagas 
reservadas.

DAS INSCRIÇÕES

Art. 9º  As inscrições ocorrerão de forma gratuita no período de  00:00h do dia 11 até às 
23:59h do dia 19 de dezembro de 2025 por meio, exclusivamente, do seguinte endereço 
eletrônico na Internet: https://dev.ouropreto.mg.gov.br/sispnd.

https://dev.ouropreto.mg.gov.br/sispnd
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Parágrafo único. A gratuidade prevista no presente Processo Seletivo Simplificado não se 
estende a outros processos seletivos simplificados ou concurso públicos a serem realizados 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Ouro Preto.

Art. 10. Para se inscreverem, os participantes deverão preencher o Formulário Eletrônico de 
Inscrição disponível no https://dev.ouropreto.mg.gov.br/sispnd, bem como concordar com o 
Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais – LGPD (Anexo I), e anexar 
documento de identificação (RG, CNH, CIN ou Passaporte) e o comprovante de nota obtida 
na Prova Nacional Docente.

Art. 11.  É de responsabilidade do candidato informar e anexar no ato da inscrição, neste 
Processo Seletivo Simplificado, o boletim de resultados do candidato pelo Instituto Nacional 
de  Estudos  e  Pesquisas  Educacionais  Anísio  Teixeira  –  Inep,  bem como o  Código  de 
Verificação constante no boletim de resultados do candidato da Prova Nacional Docente 
(PND).

Art. 12.  O candidato que não disponibilizar tempestivamente e nos termos deste Edital o 
código de verificação constante no boletim de resultados do candidato da Prova Nacional 
Docente (PND) será excluído do processo seletivo.

Art. 13. A participação na Prova Nacional Docente (PND), bem como a emissão do boletim 
de  resultados  do  candidato,  são  de  responsabilidade  exclusiva  do  Instituto  Nacional  de 
Estudos  e  Pesquisas  Educacionais  Anísio  Teixeira  –  Inep  conforme  regulamentado  em 
Edital próprio publicado no Diário Oficial da União.

Parágrafo  único.  É  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato  o  conhecimento  e 
acompanhamento  do  edital  da  Prova  Nacional  Docente  (PND),  bem  como  os  trâmites 
necessários para sua participação conforme os termos do Edital.

Art. 14.  O candidato terá direito a concorrer em cargos diversos neste Processo Seletivo, 
desde que tenha a qualificação necessária para assumi-los.

Parágrafo único. O candidato poderá se inscrever uma única vez, sendo disponibilizado no 
momento da inscrição a opção de escolha para concorrer em múltiplos cargos.

Art. 15.  É de responsabilidade dos candidatos gerar, salvar e manter o comprovante que 
será emitido na conclusão da realização da inscrição.

Art. 16. O processo seletivo em tela constará de uma única etapa referente aos resultados 
obtidos pelos candidatos na Prova Nacional Docente (PND), referente ao ano de 2025.

DAS CLASSIFICAÇÕES E DOS RESULTADOS

https://dev.ouropreto.mg.gov.br/sispnd
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Art.  17.  Os resultados  obtidos  pelo  candidato  na  Prova  Nacional  Docente  (PND)  terão 
caráter eliminatório e classificatório.

Art. 18.  O candidato que obtiver pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor 
total atribuído à Prova Nacional Docente (PND) será considerado como não aprovado e será 
eliminado deste Processo Seletivo.

§ 1º Os candidatos com nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do valor total 
atribuído à Prova Nacional  Docente (PND) serão classificados por  cargo da maior  para 
menor nota.

§  2º  Somente  serão  aferidos  pela  Banca  de  Heteroidentificação  os  candidatos  que  se 
declararam negros/pardos que obtiverem a nota prevista no parágrafo anterior.

Art.  19.  O  resultado  final  deste  processo  seletivo  será  publicado  no  Diário  Oficial  da 
Prefeitura Municipal de Ouro Preto na Internet.

Art.  20.  O candidato  não aprovado nos termos deste  Edital  será  excluído do processo 
seletivo e não constará da lista de classificação final.

Art. 21. A nota final no presente Processo Seletivo Simplificado será obtida a partir da prova 
da PND.

Parágrafo  único.  O  candidato  que  informar  no  Formulário  Eletrônico  de  Inscrição  nota 
divergente à obtida na Prova Nacional Docente estará automaticamente eliminado deste 
Processo Seletivo.

Art. 22. Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios:
I – maior idade; ou
II – maior nota na área de avaliação específica da PND; ou
III – maior nota na formação geral docente da PND.

Art.  23.  Os  candidatos  poderão  apresentar  recurso  contra  o  resultado  preliminar  e  o 
resultado final no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar de suas respectivas publicações 
dirigido à Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 2025 – Prova Nacional 
Docente.

Art. 24. As convocações dos aprovados ocorrerão conforme necessidade da Administração 
Pública por meio de publicações no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Ouro Preto na 
Internet, conforme ordem de classificação.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 25. A inscrição do candidato implicará o conhecimento deste Edital e a aceitação tácita 
das condições do certame, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas 
legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.

Art. 26.  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados oficiais referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado, 
inclusive os atos convocatórios publicados após a homologação do certame.

Art. 27. É dever do candidato de manter atualizados todos os seus dados de contato.

Art. 28. A atualização nos dados pessoais não desobriga o candidato a acompanhar e ter 
ciência das publicações oficiais do certame, não cabendo a ele alegar perda de prazo por 
ausência de recebimento de correspondência.

Art. 29. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 02 (dois) anos, a contar 
da data de homologação do resultado final,  podendo ser prorrogado por igual período a 
critério da Administração Pública Municipal.

Art. 30. A inscrição do candidato implicará conhecimento deste Edital e a aceitação irrestrita 
das condições do certame, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas 
legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.

Art.  31.  A inscrição na PND não dispensa a  necessidade de inscrição neste  Processo 
Seletivo Simplificado, em conformidade com este Edital.

Art.  32. O  candidato  é  responsável  pela  consulta  à  situação da  própria  inscrição  e  às 
demais  informações  necessárias  quanto  ao  andamento  deste  Processo  Seletivo 
Simplificado.

Art. 33. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital e ao Processo Seletivo 
Simplificado  deverão  ser  encaminhados  para  o  e-mail 
processo.seletivo@edu.ouropreto.mg.gov.br 

Art.  34. Incorporar-se-ão  a  este  Edital,  para  todos  os  efeitos,  quaisquer  atos 
complementares, avisos, comunicados e convocações relativos a este certame, que vierem 
a ser publicados no(s) canal(is) oficial(is).

Art. 35. Não haverá publicação da relação de candidatos eliminados.

Art.  36. O  não  atendimento  pelo  candidato  das  condições  estabelecidas  neste  Edital 
implicará a respectiva eliminação no certame, a qualquer tempo.

mailto:processo.seletivo@edu.ouropreto.mg.gov.br
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Art. 37. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao 
presente  Processo Seletivo  no(s)  canal(is)  oficial(is)  é  de responsabilidade exclusiva  do 
candidato.  Em  hipótese  alguma,  serão  prestadas,  por  telefone,  informações  relativas  a 
datas, locais e horários de realização das provas ou ao resultado no certame.

Art. 38. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à 
habilitação, classificação ou nota de candidatos, valendo, para tal, as publicações oficiais.

Art. 39. O presente Edital poderá sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância 
que será mencionada em retificação disponibilizada no Diário Oficial da Prefeitura Municipal 
de Ouro Preto na Internet.

Art. 40. Em hipótese alguma, serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou devolução de 
documentos entregues/enviados, ficando-os sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura de Ouro Preto até o encerramento do certame.

Art. 41. O Município de Ouro Preto/MG não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de:
a) e-mail incorreto ou desatualizado;
b) endereço de correspondência não atualizado;
c) endereço de correspondência de difícil acesso;
d) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafo, por razões diversas de 
fornecimento e/ou endereço incorreto dos candidatos;
e) correspondência recebida por terceiros.

Art. 42. O Município de Ouro Preto/MG não se responsabiliza quando os motivos de ordem 
técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições, por falhas de comunicação, de Internet, 
congestionamento de linhas de comunicação, falhas de impressão, uploads, tamanhos e 
formatos  de  arquivos,  problemas  de  ordem  técnica  nos  computadores  utilizados  pelos 
candidatos,  bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos 
dados ou a entrega/envio de documentos.

Art.  43.  A  qualquer  tempo,  poder-se-á  anular  a  inscrição  e/ou  tornar  sem  efeito  a 
convocação do candidato em todos os atos relacionados a este certame, quando constatada 
a omissão,  declaração falsa,  irregularidade de documentos com finalidade de prejudicar 
direito ou criar obrigação, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art. 44. Os prazos estabelecidos neste Edital, considerando-se as especificações de cada 
etapa  disciplinada,  são  preclusivos,  contínuos  e  comuns  a  todos  os  candidatos,  não 
havendo justificativa para o respectivo descumprimento.
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Art. 45. Sob hipótese nenhuma, serão considerados ou aceitas justificativas de candidatos 
pelo descumprimento deste Edital, dos prazos previstos ou de publicações no(s) canal(is) 
oficial(is).

Art. 46. Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 2025 – 
Prova  Nacional  Docente  2025,  que  será  composta  por  membros  designados  pelo(a) 
Secretária Municipal de Educação mediante portaria.

Parágrafo único. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital e ao Processo 
Seletivo  Simplificado,  bem  como  os  casos  omissos,  serão  dirimidos  pela  Comissão 
Organizadora prevista no caput deste artigo.

Ouro Preto, 09 de dezembro de 2025.

Deborah Etrusco Tavares
Secretária Municipal de Educação
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